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LEI Nº. 809/2024 

  
  
  

“SÚMULA. Cria os componentes do Município de 
Cruzmaltina Estado do Paraná do Sistema Nacional de 
Segurança Alimentar, define os parâmetros para 
elaboração e implementação do Plano Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional. Revoga a Lei 
Municipal N°493/2016 e dá outras providências.” 
 

 

O Prefeito do Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, 
Sr. Natal Casavechia, fazer saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e, 
usando das suas atribuições, SANCIONA a seguinte LEI, 
 

CAPÍTULO I 
 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
  
Art. 1º Esta Lei cria os componentes municipais do SISAN, bem como define 
parâmetros para elaboração e implementação do Plano Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional, em consonância com os princípios e diretrizes estabelecidos 
pela Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006, com o Decreto nº 6.272, de 2007, o 
Decreto nº 6.273, de 2007, e o Decreto nº 7.272, de 2010, com o propósito de 
garantir o Direito Humano à Alimentação Adequada. 
  
Art. 2º A alimentação adequada é direito básico do ser humano, indispensável à 
realização dos seus direitos consagrados na Constituição Federal e Estadual, 
cabendo ao poder público adotar as políticas e ações que se façam necessárias 
para respeitar, proteger, promover e prover o Direito Humano à Alimentação 
Adequada e Segurança Alimentar e Nutricional de toda a população. 
  
  § 1º A adoção dessas políticas e ações, deverá levar em conta as dimensões 
ambientais, culturais, econômicas, regionais e sociais do Município, com prioridade 
para as regiões e populações mais vulneráveis. 
  
  § 2º É dever do poder público, além das previstas no caput do artigo, avaliar, 
fiscalizar e monitorar a realização do Direito Humano à Alimentação Adequada, bem 
como criar e fortalecer os mecanismos para sua exigibilidade. 
  
Art. 3º A Segurança Alimentar e Nutricional consiste na realização do direito de 
todos ao acesso regular e permanente a alimentos de qualidade, em quantidade 
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suficiente, sem comprometer o acesso a outras necessidades essenciais, tendo 
como base práticas alimentares promotoras de saúde que respeitem a diversidade 
cultural e que sejam ambientais, cultural, econômica e socialmente sustentáveis. 
  
  
  
Parágrafo único: A Segurança Alimentar e Nutricional inclui a realização do direito de 
todas as pessoas terem acesso à orientação que contribua para o enfrentamento ao 
sobrepeso, a obesidade, contaminação de alimentos e mais doenças consequentes 
da alimentação inadequada. 
  
Art. 4º A Segurança Alimentar e Nutricional abrange:  
  

  I – A ampliação das condições de oferta acessível de alimentos, por meio do 
incremento de produção, em especial na agricultura tradicional e familiar, no 
processamento, na industrialização, na comercialização, no abastecimento e na 
distribuição, nos recursos de água, alcançando também a geração de emprego e a 
redistribuição da renda, como fatores de ascensão social; 

 II – A conservação da biodiversidade e a utilização sustentável dos recursos 
naturais; 

 III – A promoção da saúde, da nutrição e da alimentação da população, 
incluindo-se grupos populacionais específicos e populações em situação de 
vulnerabilidade social; 

 IV – A garantia da qualidade biológica, sanitária, nutricional e tecnológica dos 
alimentos consumidos pela população, bem como seu aproveitamento, promovendo 
a sintonia entre instituições com responsabilidades afins para que estimulem 
práticas e ações alimentares e estilos de vida saudáveis; 

 V – A produção de conhecimentos e informações úteis à saúde alimentar, 
promovendo seu amplo acesso e eficaz disseminação para toda a população; 

 VI – A implementação de políticas públicas, de estratégias sustentáveis e 
participativas de produção, comercialização e consumo de alimentos, respeitando-se 
as múltiplas características territoriais e etnoculturais do Estado; 

 VII – A adoção de urgentes correções quanto aos controles públicos sobre 
qualidade nutricional dos alimentos, quanto a tolerância com maus hábitos 
alimentares, quanto a desinformação sobre saúde alimentar vigente na sociedade 
em geral e nos ambientes sob gestão direta e indireta do Estado, quanto a falta de 
sintonia entre as ações das diversas áreas com responsabilidades afins, como 
educação, saúde, publicidade, pesquisa estimulada e ou apoiada por entes públicos, 
produção estimulada de alimentos mediante critérios fundamentados, dentre outros; 
  
Art. 5º A consecução do Direito Humano à Alimentação Adequada e da Segurança 
Alimentar e Nutricional, requer o respeito à soberania do Estado sobre a produção e 
o consumo de alimentos. 
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Art. 6º O Município de Cruzmaltina Estado do Paraná deve empenhar-se na 
promoção de cooperação técnica com o Governo Estadual e com os demais 
municípios do estado, contribuindo assim, para a realização do Direito Humano à 
Alimentação Adequada. 
  
  

CAPÍTULO II 
 

DOS COMPOMENTES MUNICIPAIS DO SISTEMA NACIONAL DE SEGURANÇA 

ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

  
Art. 7º. A consecução do Direito Humano à Alimentação Adequada e da Segurança 
Alimentar e Nutricional da população far-se-á por meio do SISAN, integrado, no 
Município de Cruzmaltina Estado do Paraná por um conjunto de órgãos e entidades 
afetas à Segurança Alimentar e Nutricional. 
  
Parágrafo único: A Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional – CAISAN Municipal e o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional – CONSEA-Municipal, serão regulamentados por Decreto do Poder 
Executivo, respeitada a legislação aplicável. 
  
Art. 8º. O SISAN reger-se pelos seguintes princípios e diretrizes dispostos na Lei 
11.346 de setembro de 2006. 
  
Art. 9º. São componentes municipais do SISAN: 
  

 I – A Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, instância 
responsável pela indicação ao CONSEA Municipal das diretrizes e prioridades da 
Política e do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, bem como pela 
avaliação do SISAN no âmbito do município; 
  

 II – O CONSEA Municipal, órgão vinculado à Secretaria Municipal de 
Agricultura, Educação e Assistência social. 

  O CONSEA Municipal será composto por 4 membros, 2 titulares e 2 
suplentes, dos quais dois terços de representantes da sociedade civil, cabendo a 
representante deste segmento exercer a presidência do conselho, e um terço de 
representantes governamentais. 
  

 III – A Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – 
CAISAN Municipal – integrada por Secretários Municipais responsáveis pelas pastas 
afetas à consecução da Segurança Alimentar e Nutricional, com as seguintes 
atribuições, dentre outras: 
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a) Elaborar, considerando as especificidades locais, o Plano Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional, observando os requisitos, as dimensões, as diretrizes e os 
conteúdos expostos no Decreto nº 7272/2010, bem como os demais dispositivos do 
marco legal vigente, as diretrizes emanadas da Conferência Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional e do CONSEA Municipal, indicando diretrizes, metas, fontes 
de recursos e os instrumentos de acompanhamento, monitoramento e avaliação de 
sua implementação; 
  
b) Monitorar e avaliar a execução da Política e do Plano. 
  
Parágrafo único: A Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional, CAISAN Municipal, será presidida pelo titular da Secretaria de 
Agricultura, e seus procedimentos operacionais serão coordenados no âmbito da 
Secretaria-Executiva da CAISAN Municipal. 
  

 IV – Os órgãos e entidades de Segurança Alimentar e Nutricional, instituições 
privadas, com ou sem fins lucrativos, que manifestem interesse na adesão e que 
respeitem os critérios, princípios e diretrizes do SISAN, nos termos regulamentado 
pela Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional – CAISAN. 
  

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
  
Art. 10. O Prefeito Municipal editará norma regulamentando a presente Lei no prazo 
de 90 (noventa) dias. 
  
Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
  
Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal 
n°493/2016. 
  
  
EDIFICIO DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CRUZMALTINA, AOS TREZE 
DIAS DE MAIO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO. 
  
  

__________________________________ 
NATAL CASAVECHIA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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                                                              DECRETO N. º 76/2024 

 
  

SÚMULA: Dispõe sobre Nomeação do 
Servidor Público Municipal em estágio 
probatório, e dá outras providências. 

 
               O Senhor Natal Casavechia, Prefeito do Município de 
Cruzmaltina, Estado do Paraná,  no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por 
lei. 
 

DECRETA: 
 

 
Art. 1º -  Fica devidamente nomeado em estágio probatório a partir de 15 de maio de 
2024, o Senhor LUIZ HENRIQUE LIMA TRINDADE , brasileiro, solteiro, portador 
do CPF 078.519.259-08; RG 12.343.192-8 SSP-PR,  no cargo de TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM, carga horária de 40 horas semanais, no Grupo Ocupacional Semi 
Profissional, disposto no plano de cargos, carreiras e vencimentos, conforme a Lei 
313/2011, do Poder Executivo, segundo o regime Estatutário da Lei 14/1997. 
  
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,  ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
                                             
Edifício da Prefeitura do Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, Gabinete 

do Prefeito, aos trinta dias do mês de abril do Ano de dois mil e vinte e quatro. 
(13/05/2024). 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
NATAL CASAVECHIA 

Prefeito Municipal 
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   PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
CNPJ: 01.615.393/0001-00 

        Av: Padre Gualter Farias Negrão, n 40. Fone: 43 3125-20.00          
CEP 86 855-000 Cruzmaltina- Paraná 

 

PORTARIA Nº 111/2024 
 

Súmula: “Homologa o resultado 
definitivo do processo Seletivo 
Simplificado – PSS 01/2024” 

 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CRUZMALTINA, ESTADO 
DO PARANÁ, NATAL CASAVECHIA, no uso de suas atribuições legais 
RESOLVE:  

Art.1º - HOMOLOGAR o resultado final do processo Seletivo 

Simplificado – PSS 01/2024, para a contratação temporária de servidores 

através de Contrato de Regime Especial com fundamento no art. 37, inciso IX 

da Constituição Federal e na Lei Municipal n° 803/2023. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Cruzmaltina, 13 de maio de 2024. 

 
 
 
 
 

Natal Casavechia 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 110/2024 

 

O Prefeito do Município de Cruzmaltina, Estado 
do Paraná, o senhor NATAL CASAVECHIA no 
uso de suas atribuições legais: 

 

RESOLVE: 

 
Art.1º - Conceder ao(a) servidor(a) PÚBLICO 

MUNICIPAL, o(a) senhor (a) ADRIANA DOMINGOS DE ANDRADE ocupante 
do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, 10 (dez) dias de férias entre os dias 
20/05/2024 à 29/05/2024, referente ao período aquisitivo de 01/02/2023 à 31/01/2024. 
 

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, Revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se e publique-se; 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, 
ESTADO DO PARANÁ, 13/05/2024. 
 

  

 

 

 

 

 

 

NATAL CASAVECHIA 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 109/2024 

 

O Prefeito do Município de Cruzmaltina, Estado 
do Paraná, o senhor NATAL CASAVECHIA no 
uso de suas atribuições legais: 

 

RESOLVE: 

 
Art.1º - Conceder ao(a) servidor(a) PÚBLICO 

MUNICIPAL, o(a) senhor (a) JAQUELINE DE PAULA SIQUEIRA DA COSTA 
ocupante do cargo de CONTADOR, 20 (vinte) dias de férias entre os dias 13/05/2024 
à 01/06/2024, referente ao período remanescente de 05/03/2022 à 04/03/2023. 
 

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, Revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se e publique-se; 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, 
ESTADO DO PARANÁ, 13/05/2024. 
 

 

 

 

 

 

 

 

NATAL CASAVECHIA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA
ESTADO DO PARANÁ

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000
CRUZMALTINA-PR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 010/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 098/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO
RELACIONADA(S), VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA O FORNECIMENTO DE SINAL DE CONECTIVIDADE A
INTERNET DE FIBRA ÓPTICA BEM COMO INSTALAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS PARA LIBERAÇÃO DO ACESSO, EM
ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA/PR,
CONFORME SEGUE:

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA ,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.615.393/0001-00, com sede Av.
Padre Gualter Farias Negrão 40, centro, nesta cidade de Cruzmaltina – Paraná, neste ato
representada pelo Prefeito Municipal, Natal Casavechia, portador da Cédula de Identidade, RG nº
3.791.838-5 e inscrito no CPF/MF nº 516.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de
Cruzmaltina -PR e, de outro lado, a empresa: LIGGA TELECOMUNICAÇÕES S.A., pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 04.368.865/0001-66, com sede na Rua Avenida Vicente
Machado, nº 1001, na cidade de Curitiba, CEP 80420-011 neste ato representada pelo Senhor (a)
Rafael Sant’Anna Marquez, portador (a) da Cédula de Identidade, RG nº 0.993.747-61 e inscrito (a) no
CPF/MF nº 042.963.777-28, residente e domiciliado a RuaAvenida Vicente Machado,nº 1001 na cidade
de Curitiba, CEP 80420-011, doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os
preços, com integral observância da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com as alterações posteriores
e Decreto Municipal nº 063/2023 mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

A presente Ata tem por o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura
contratação de empresa para o fornecimento de sinal de conectividade a internet de fibra óptica
bem como instalação de equipamentos para liberação do acesso, em atendimento a Secretaria
Municipal de Administração do Município de Cruzmaltina/PR de conformidade com as
especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada na licitação pregão eletrônico nº 010/2024
e processo administrativo nº 011/2024, que integram este instrumento.

1.1 - O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE

FORNECIMENTO DE LINK DE INTERNET DEDICADO,
COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:
CONEXÃO FIBRA ÓPTICA; VELOCIDADE SIMÉTRICA
DEDICADA DE DOWNLOAD: 150 MBPS; VELOCIDADE
SIMÉTRICA DEDICADA DE UPLOAD: 150 MBPS;
GARANTIA DE VELOCIDADE MÍNIMA DE 100% DA
VELOCIDADE CONTRATADA. FORNECER SERVIÇO DE
PROTEÇÃO CONTRA ATAQUES DE DDOS
(DISTRIBUTED DENIAL OF SERVICE) PODENDO ESTE
SER NO PRÓPRIO BACKBONE DA CONTRATADA,
SENDO DISPENSÁVEL A INSTALAÇÃO DE
EQUIPAMENTO ANTI-DDOS, AO LINK DE INTERNET

12 R$ 366,50 R$ 4.398,00

9

Cruzmaltina, Segunda-Feira, 13 de Maio de 2024  Edição Nº:  1135

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE CRUZMALTINA:01615393000100
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 13/05/2024 às 22:19:30

                             9 / 27



 

  

 

 

  

 

     

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA
ESTADO DO PARANÁ

AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000
CRUZMALTINA-PR

CONTRATADO. FORNECER SERVIÇO DE IP FIXO,
BLOCO DE IPV4(/29) FUNCIONAMENTO
ININTERRUPTO, 24 (VINTE QUATRO HORAS) HORAS
POR DIA, 07 (SETE) DIAS POR SEMANA; DA
VELOCIDADE CONTRATADA CONTINUA E
ININTERRUPTA A QUALQUER TEMPO; SEM LIMITE DE
TRÁFEGO MENSAL, CONEXÕES E SESSÕES
SIMULTÂNEAS; SEM QUALQUER TIPO DE FILTRO,
BLOQUEIO, LIMITAÇÃO OU TRAFFIC SHAPING; SEM
INCLUSÃO DE PROVEDOR DE CONTEÚDO.

2 INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE LINK DE
INTERNET ATÉ O EQUIPAMENTO FINAL DO ACESSO,
POR CABO DE FIBRA ÓTICA, INCLUINDO O
FORNECIMENTO, A PASSAGEM DOS CABOS DE FIBRA
ÓTICA (EXTERNA/INTERNA) ATÉ O EQUIPAMENTO DA
CONTRATADA, BEM COMO TODOS OS DEMAIS
MATERIAIS, PEÇAS, PRODUTOS E SERVIÇOS QUE
FOREM NECESSÁRIOS PARA O FUNCIONAMENTO DA
SOLUÇÃO. FORNECER O EQUIPAMENTO PARA
DISTRIBUIR A CONEXÃO QUE CHEGA POR FIBRA
PARA A REDE INTERNA DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE CRUZMALTINA;

1 R$ 1,00 R$ 1,00

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da
data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO
Os serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO

COM AS NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina, mediante emissão de Solicitação de
Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, os quais deverão ser entregues na sede da
Contratante durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL

A CONTRATADA deverá retirar a Solicitação de Fornecimento no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras, no endereço
constante no preâmbulo deste Edital.

CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1 – Os serviços serão executados de forma contínua na sede da contratante
pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do contrato. Entretanto, caberá a
contratada disponibilizar seus técnicos à contratante de modo a atender eventuais necessidades que
estejam fora do cronograma semanal de visitas da contratada. Em tal hipótese, os serviços poderão ser
executados na sede da contratante ou na sede da contratada.

5.2 – Os serviços, objeto desta licitação, deverão obedecer às normas técnicas
pertinentes a área e atender estritamente a descrição do item 01, constante no Anexo I, ficando a cargo
da contratada o fornecimento de todos os equipamentos necessários para a boa execução das
obrigações, em regime de comodato.

5.3 – Buscando melhor desenvolvimento da internet caberá a contratada o
compartilhamento do sinal da rede de internet para outro provedor que porventura já detenha parte do
fornecimento da rede.
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5.4 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos
supramencionados não os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções
administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021.

5.4 – O objeto da presente licitação será recebido:

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com a especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos
termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo;
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos;
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações
diferentes das constantes no ANEXO I e das MARCAS apresentadas na
proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no
item 5.11 abaixo.

5.5 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será
lavrado termo de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser
substituído, no prazo máximo abaixo fixado:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades
cabíveis;
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias,
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades
cabíveis;
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em
conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente
contratado.

5.6 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos
supramencionados não os atender de acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções
administrativas previstas no Art. 156 da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes
da Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição.

6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da
proposta para pagamento na forma prevista no Edital.

6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do
objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas pela Lei Federal
14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador
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(Município de Cruzmaltina), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/21, relativos à utilização do Sistema de
Registro de Preços.

8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da
Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos
registrados na Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao dia
15 (quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na
quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais.

9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser
contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.

9.3 – O Município de Cruzmaltina poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital.

9.4 – O Município de Cruzmaltina fará as retenções de acordo com a legislação
vigente ou exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.

9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente
atestada, o valor devido pelo Município de Cruzmaltina poderá ser atualizado monetariamente até a data
do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC - IBGE.

9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de
mercado vigente à época.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES

I – Da Contratada:

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas
a qualquer anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado;

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração,
acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no
local de recebimento;

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE
durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras
exigências legais inerentes a este instrumento;

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de
Defesa do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais
adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se
destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC;

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda
que vinculados à execução do presente contrato;

f) Manter as mesmas condições de habilitação;
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos

e comunicações formais;
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o
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objeto fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a
sua entrega;

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 010/2024 que deu origem ao presente instrumento.

II – Do Contratante:

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da
Ata de Registro de Preços;

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem como efetuar
os pagamentos devidos, nos prazos determinados;

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de
objetos para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento;

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades
observadas no cumprimento da contratação;

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas,
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do
fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo
117 da Lei Federal n.º 14.133/21;

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da
contratação em conformidade com o Artigo 120, da Lei Federal nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelofornecimento, objeto desta
Ata de Registro de Preços, a Administração, através da Sr MatheusdosSantos Gregio portador(a) do
R.G. nº 13289746-SSP e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 106.915.609-43formalmente designada,
exercer a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula
décima terceira;

b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente
comprovado;

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração;
d) Demais hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/21, bem como desta Ata;
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada;
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

As penalidades serão às condições impostas no item 22 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste
avençamento perante o Foro da Comarca de Faxinal, Estado do Paraná, com renúncia expressa a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da
dotação específica, a saber:

Cód.
Reduzido

Uni. Orçam. Proj./A
tiv.

Elemento Desp. Descrição Fonte

95 06.004.04.122.0002 2107 3.3.90.40.00.00 Serviços de tecnologia da informação e comunicação -
Pessoa Jurídica

1000

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;
b) prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista,
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.

§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à
licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a
obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da
mesma.

17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se
durante a sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado,
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nas mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços.

17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30
(trinta) dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento no
fornecimento dos objetos, até a elaboração de um novo contrato.

17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis,
salvo disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o
dia do vencimento.

17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária
vigente na época da emissão da Solicitação de Fornecimento pelo Departamento de Compras.

17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as
condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 14.133/21 e no Decreto
Municipal nº 063/2023.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito.

Cruzmaltina/PR, 26 de Abril de 2024.

____________________________
Natal Casavechia
Prefeito Municipal
Órgão Gerenciador

_________________________________
LIGGA TELECOMUNICAÇÕES S.A.

Fornecedor Registrado

Testemunhas:
_________________________ _________________________
Assinatura e CPF Assinatura e CPF
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MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 

Av Padre Gualter Farias Negrão, 40. Centro - CEP - 86855-000 - Cruzmaltina - PR 

Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 

E-mail: prefeitura@cruzmaltina.pr.gov.br 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA

ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 01.615.393/0001-00

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O prefeito Municipal, Natal Casavechia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente a Lei nrº 14.133/2021 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de
Licitação, resolve:

01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:

a) Processo Nrº : 049/2024
b) Licitação Nrº : 7/2024
c) Modalidade : Inexigibilidade: Art. 74 Inciso III “f”
d) Data Homologação : 13/05/2024
e) Objeto Homologado : Contratação de empresa especializada em prestação de serviço em

Curso de Capacitação da Nova Lei de Licitação 14.133/2021
(ETP, TR e PCA), em atendimento a Secretaria Municipal de
Viação e Obras, Administração, Finanças Educação e Saúde

f) Processo Adm Nrº : 049/2024

g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):

Fornecedor: INSITITUTO APLICADO EM GESTAO PUBLICA LTDA
CNPJ/CPF: 32.651.451/0001-85

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 Viação e Obras, Administração, Finanças Educação e Saúde 6 R$ 1.350,00 R$ 8.100,00

Valor Total Homologado - R$ 8.100,00

Pregoeiro

Cruzmaltina/PR, 13 de maio de 2024.

_________________________
Natal Casavechia

PREFEITO MUNICIPAL
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA 
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Telefone: (43) 3125-2000 

CNPJ N°. 01.615.393/0001-00 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 545/2015 e com o Acórdão Nº 302/2009  
do Tribunal de contas do Estado do Paraná 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

CNPJ: 01.615.393/0001-00 
Av: Padre Gualter Farias Negrão, n 40. Fone: 43 3125-20.00 

CEP 86 855-000 Cruzmaltina- Paraná 

 

 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 01/2024 

EDITAL Nº 08/2024 
 

RESULTADO DEFINITIVO 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, Estado do Paraná, através da 

Comissão Examinadora, constituída pela Portaria nº 90/2024 e o Prefeito Municipal 

Natal Casavechia, no uso de suas atribuições, resolve, após verificações da comissão 

avaliadora do Processo Seletivo Simplificado regulado pelo Edital n° 01/2024 TORNA 
PÚBLICO, o Resultado Definitivo da pontuação obtida pelos candidatos referente à 

Prova de Títulos, nos seguintes termos: 

Art. 1º O Resultado Provisório com a pontuação obtida pelos 

candidatos referente à Prova de Títulos, por ordem de classificação e os empates em 

ordem alfabética, como consta dos Anexos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII e IX, deste 

Edital. 

I - O Anexo I refere-se a pontuação dos candidatos às vagas de 
MEDICO CLINICO; 

II - O Anexo II refere-se a pontuação dos candidatos às vagas de 
ASSISTENTE SOCIAL; 

III - O Anexo III refere-se a pontuação dos candidatos às vagas de 
ASSISTENTE SOCIAL - PSE; 

IV - O Anexo IV refere-se a pontuação dos candidatos às vagas de 
ASSISTENTE SOCIAL - CRAS; 

V - O Anexo V refere-se a pontuação dos candidatos às vagas de 
FISIOTERAPEUTA; 

VI - O Anexo VI refere-se a pontuação dos candidatos às vagas de 
FARMACÊUTICO; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

CNPJ: 01.615.393/0001-00 
Av: Padre Gualter Farias Negrão, n 40. Fone: 43 3125-20.00 

CEP 86 855-000 Cruzmaltina- Paraná 

 

 

 
VII - O Anexo VII refere-se a pontuação dos candidatos às vagas de 

NUTRICIONISTA; 

VIII - O Anexo VII refere-se a pontuação dos candidatos às vagas de 
PSICOLOGO; 

 
IX - O Anexo IX refere-se a pontuação dos candidatos às vagas de 

COVEIRO; 
 

Art. 2º Fica registrado ainda que não houveram inscrições para o 

cargo de Fonoaudiólogo. 

Art. 3º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Cruzmaltina, 09 de maio de 2024. 
 
 
 
 
 

NATAL CASAVECHIA 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I MÉDICO CLINICO 
 

 Resultado Prova de Títulos  

 
Colocação 

 
Nome 

Data de 
nascimento 

Documentação 
Mínima Exigida 

 
Formação Acadêmica Suplementar 

Experiência 
Profissional 

 
TOTAL 

 
RESULTADO 

 1.1 1.2 1.4 1.5 2.1 2.2  

1° Samuel Pasim Do Nascimento 09/09/1997 0,5    0,1 0,5  1,1 CLASSIFICADO 
2° Nathália Gonçalves Pereira 22/02/1996 0,5     0,5  1,0 Cadastro Reserva 
3° Felipe Mendonça Silva Gomes 28/06/1993 0,5       0,5 Cadastro Reserva 
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ANEXO II ASSISTENTE SOCIAL 
 

 Resultado Prova de Títulos  

 
 

Colocação 

 
 

Nome 

 
Data de 

nascimento 

 
Documentação 
Mínima Exigida 

 
Formação Acadêmica Suplementar 

Experiência 
Profissional 

 
 

TOTAL 

 
 

RESULTADO 
 1.1 1.2 1.4 1.5 2.1 2.2  

1° Carla Aria Da Silva Davanço 12/08/1986 0,5  3,0   1,5  5,0 CLASSIFICADO 
2° Ana Caroline Dos Santos 04/04/1996 0,5     0,5  1,0 Cadastro Reserva 
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ANEXO III ASSISTENTE SOCIAL - PSE 
 

 Resultado Prova de Títulos  
 
 

Colocação 

 
 

Nome 
Data de 

nascimento 
Documentação 
Mínima Exigida 

 
Formação Acadêmica Suplementar 

Experiência 
Profissional 

 
 

TOTAL 

 
 

RESULTADO 
  1.1 1.2 1.4 1.5 2.1 2.2  

1° Edilene Aparecida Da Silva 01/12/1978 0,5  3,0  0,1  1,5 5,1 CLASSIFICADO 
2° Neuza Pereira Lopes De Moraes 25/07/1967 0,5  3,0     3,5 Cadastro Reserva 
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ANEXO IV ASSISTENTE SOCIAL - CRAS 
 

 Resultado Prova de Títulos  

 
 

Colocação 

 
 

Nome 

 
Data de 

nascimento 

 
Documentação 
Mínima Exigida 

 
Formação Acadêmica Suplementar 

Experiência 
Profissional 

 
 

TOTAL 

 
 

RESULTADO 
 1.1 1.2 1.4 1.5 2.1 2.2  

1° Erica Patricia Lança Izzo Teodoro 04/05/1974 0,5  1,5   0,5  2,5 CLASSIFICADO 
2° Katia Carolina De Souza 08/02/1999 0,5    0,1 0,5 0,25 1,35 Cadastro Reserva 
3º Josiana Dos Santos Silva 20/04/1998 0,5       0,5 Cadastro Reserva 
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ANEXO V FISIOTERAPEUTA 
 

 Resultado Prova de Títulos  

 
Colocação 

 
Nome 

Data de 
nascimento 

Documentação 
Mínima Exigida Formação Acadêmica Suplementar 

Experiência 
Profissional 

 
TOTAL 

 
RESULTADO 

 1.1 1.2 1.4 1.5 2.1 2.2  

1° Micheli Carolini Zanelli 09/06/1999 0,5  1,5  0,2   2,2 CLASSIFICADO 
2° Mateus Machado Cassemiro 22/02/1998 0,5    0,4   0,9 Cadastro Reserva 
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ANEXO VI FARMACÊUTICO 
 

 Resultado Prova de Títulos  
 
 

Colocação 

 
 

Nome 
Data de 

nascimento 
Documentação 
Mínima Exigida 

 
Formação Acadêmica Suplementar 

Experiência 
Profissional 

 
 

TOTAL 

 
 

RESULTADO 
 1.1 1.2 1.4 1.5 2.1 2.2  

1° Any Ellen Costa Pimenta Venâncio 19/07/1988 0,5  1,5   1,5 1,75 5,3 CLASSIFICADO 
2° Bianca Rachel Da Costa 27/04/1981 0,5  1,5    1,5 3,5 Cadastro Reserva 
3° Daniella Montagna Milani 18/06/1993 0,5     1,5 1,25 3,25 Cadastro Reserva 
4° Pricilla Costa Fialho 05/06/1981 0,5      0,5 1,0 Cadastro Reserva 
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ANEXO VII NUTRICIONISTA 
 

 Resultado Prova de Títulos  

 
 
 

Colocação 

 
 
 

Nome 

 
 

Data de 
nascimento 

Documen 
tação 

Mínima 
Exigida 

 

 
Formação Acadêmica Suplementar 

 
Experiência 
Profissional 

 
 
 

TOTAL 

 
 
 

RESULTADO 
 1.1 1.2 1.4 1.5 2.1 2.2  

1° Rebeca Caroline Ribeiro 18/02/1999 0,5  3,0  0,3 1,0  4,8 CLASSIFICADO 
2° Thayná Caroline Garcia Rodrigues 31/07/1997 0,5  3,0   0,5  4,0 Cadastro Reserva 
3° Bianca Rachel Da Costa 27/04/1981 0,5     1,0 0,25 1,75 Cadastro Reserva 
4° Kelly Morador Do Nascimento 11/07/1990 0,5       0,5 Cadastro Reserva 
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ANEXO VIII PSICÓLOGO - PSE 
 

 Resultado Prova de Títulos  

 
 
 

Colocação 

 
 
 

Nome 

 
 

Data de 
nascimento 

Documen 
tação 

Mínima 
Exigida 

 

 
Formação Acadêmica Suplementar 

 
Experiência 
Profissional 

 
 
 

TOTAL 

 
 
 

RESULTADO 
 1.1 1.2 1.4 1.5 2.1 2.2  

1° Iria Stein Siena 14/08/1987 0,5  1,5  0,5 4,0  6,5 CLASSIFICADO 
2° Vanessa Bianca Rodrigues 09/09/1993 0,5  3,0  0,2 1,0 1,0 5,7 Cadastro Reserva 
3° Tereza Antoniolli Dias 09/03/2000 0,5  1,5     2,0 Cadastro Reserva 
4° Brenda Taborda Monteiro 17/05/1997 0,5    0,4   0,9 Cadastro Reserva 
5° Maria Gabriela Pereira 27/07/2000 0,5    0,2   0,7 Cadastro Reserva 
6° Juliana Valeriano Dos Santos 26/12/1997 0,5       0,5 Cadastro Reserva 
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ANEXO IX COVEIRO 
 

 Resultado Prova de Títulos  

 
 

Colocação 

 
 

Nome 
Data de 

nascimento 

Documentaç 
ão Mínima 

Exigida 
 

Formação Acadêmica Suplementar 
Experiência 
Profissional 

 
 

TOTAL 

 
 

RESULTADO 
 1.1 1.2 1.4 1.5 2.1 2.2  

1° Adilson Cesar Prestes 09/07/1979 0,5       0,5 CLASSIFICADO 
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